
                                                                                                                          

SENTENÇA ARBITRAL - CAMPINAS PROCEDIMENTO SOB REGISTRO Nº 00098/2024

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2024, às 15:45 horas, em audiência virtual realizada por uso
da plataforma Google Meet,  promovida pela  CMACPS – Câmara de Mediação e Arbitragem de
Campinas, localizada na  Rua General Osório nº 1031 – 9º andar – sala 92 - Centro, na cidade de
Campinas – SP, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 15.521.863/0001-81, comparecem as partes:

REQUERENTE:  SR(A).  CLEIDE  ALVES  PITONDO  MIRANDA,  brasileira,  casada,  prestadora  de
serviços autônoma, inscrita perante o RG 42843504-X e CPF 398.280.618-64, residente à residente e
domiciliada na Rua Raul Silva nº 418, Jd. Santa Rosa, Cosmópolis - SP, CEP: 13150-000, e-mail
mocadobordado@outlook.com, assistido por seu(sua) bastante procurador(a) ALINA SWAROVSKY
FIGUEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 238.910. 

REQUERIDO(A):  MASSARETI  |  M  C  TORETI  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  31.325.463/0001-57,
estabelecida  na  Estrada  Municipal  Cms-470.  Bairro:  Itapavussu,  Município/UF:  Cosmópolis/SP,
CEP:13.151-352; neste ato representado(a) por seu/sua  procurador(a)  DR. MATHEUS NUNES DE
MACEDO.

As partes reiteram a eleição da  CMACPS – Câmara de Mediação e Arbitragem de Campinas,
renunciando a qualquer outra entidade de mediação e/ou arbitragem, conforme compromisso arbitral
assinado pelas partes na presente data, e concordam com a nomeação do (a)  Mediador(a) SRA.
Mabel Cristina Mendes, brasileira, solteira, administradora devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº
017.158.858-48 e  do  Árbitro(a)  SRA.  Samira  Rubio  Martins,  brasileira,  casada,  administradora
devidamente  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  264.523.158-62    para  acompanhar  o  presente
procedimento, seja através de conciliação ou até final decisão, nos termos do Regulamento Interno da
CMACPS – Câmara de Mediação e Arbitragem de Campinas.

Deferida a juntada de peça exordial do(a) Requerente acompanhado da respectiva procuração “ad
judicia”, termo de responsabilidade, pedido de instauração de arbitragem e formulário de entrevista.

Deferida a juntada pela (o) Requerida(o) do contrato social, Cartão de CNPJ – Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas e carta de preposição e procuração da Requerida. 

Deferida juntada pelas partes: compromisso arbitral. 

Advertidas às partes que a CMACPS é uma entidade arbitral e não órgão homologador de TRCT,
ademais com o advento da Lei  n.º  13.467/2017, que trouxe nova redação ao artigo 477 da CLT,
revogando o §1º, fica desobrigada a homologação o TRTC perante os órgãos competentes, dessa
forma  trouxe  agilidade  no  processo  de  demissão  dos  empregados,  ocorrendo  a  aceleração  do
processo de levantamento dos haveres rescisórios e do saque do FGTS. 

As partes, também renunciam reciprocamente a qualquer ação judicial na esfera cível ou trabalhista,
que tenha por objetos direitos e obrigações relativas única e exclusivamente ao objeto abaixo:

OBJETO E CONFLITO DO PROCEDIMENTO ARBITRAL: O presente procedimento tem como objeto
a solução definitiva do conflito surgido entre as partes, exposto na peça inicial, onde,  pela extinta
relação jurídica de 09/02/2022 a 03/06/2024; pleiteia indenização nos seguintes termos:  diferenças
de comissões do mês de maio de 2024 (R$928,00) e indenização pelos serviços prestados no
período da extinta relação jurídica supramencionada (R$38.000,00).
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(O) Requerente e a Requerida DECLARAM para todos os fins de direito que não tem dúvidas quanto
ao  funcionamento  do  procedimento  arbitral,  grifando-se  que  sempre  é  ressalvado  o  direito  do
trabalhador  de  socorrer-se  da  Justiça  do  Trabalho  para  discussão  de  matérias  ou  parcelas  não
abrangidas no termo de conciliação e/ou arbitragem.

Ainda, foi dito pelo(a) árbitro(a) as partes, que não havendo acordo na presente audiência, será dado
continuidade deste  procedimento até  a  sentença final;  em caso de a Requerida aceitar  o  pedido
formulado pelo Requerente, sabe das implicações legais e que a decisão é irrecorrível e produz, entre
as  partes  e  seus  sucessores,  os  mesmos  efeitos  da  sentença  proferida  pelos  órgãos  do  Poder
Judiciário por força da Lei n° 9.307/96; que aceitam a nomeação do arbitro indicado.

Período do Objeto e sua Natureza: extinta relação jurídica de 09/02/2022 a 03/06/2024; O objeto é
referente às diferenças de: diferenças de comissões do mês de maio de 2024 e indenização pelos
serviços prestados no período da extinta  relação jurídica supramencionada,  mencionada no
objeto do procedimento e peça de requerimento inicial exordial (anexa). 

Após debaterem sobre o objeto do presente procedimento, as partes se conciliaram amigavelmente,
sendo que o pedido feito pelo (a) requerente, foi aceita pelo (a) requerida nos seguintes termos: 

CONCILIADOS: 

AS PARTES SE CONCILIARAM NO VALOR TOTAL DE R$38.930,00  (TRINTA E
OITO  MIL,  NOVECENTOS  E  TRINTA  REAIS)  QUE  SERÁ  PAGO  DA  SEGUINTE
FORMA:

O VALOR DE R$930,00 SERÁ PAGO ATÉ A DATA DE 10/06/2024, DIRETAMENTE
NA CONTA BANCÁRIA DA PATRONA DA REQUERENTE, Banco Itaú (código 341),
agência 8361, C c 04399-8, CPF 093.883.027-96.

O SALDO REMANESCENTE, NA QUANTIA DE R$38.000,00 (TRINTA E OITO MIL
REAIS) SERÁ PAGO EM DEZ PARCELAS IGUAIS E SUCESSIVAS, CADA QUAL NA
QUANTIA DE R$3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS), A VENCEREM TODO
DIA 28 DE CADA MÊS, COM INÍCIO EM 28/06/2024 E TÉRMINO EM 28/03/2025 - OS
PAGAMENTOS SE DARÃO NA MESMA CONTA BANCÁRIA INDICADA.

Autorização para depósito na conta indicada: _______________________________

Observações:

a) Ressalte-se que, em havendo coincidência de não expediente bancário, prorroga-se o
pagamento ao primeiro dia útil subsequente ao vencimento. 

b) O não pagamento da parcela na data de vencimento ensejará acréscimo de multa de 50%
sobre o valor da parcela em atraso. O atraso superior a 60 (sessenta) dias implicará no
vencimento antecipado de todas as demais parcelas vincendas, passando a valer como
multa, o acréscimo de multa em 50% do saldo remanescente total do acordo.
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c) As partes declaram que os períodos de prestação de serviços ocorridos de 09/02/2022 a  

03/06/2024,  ocorrera  de  forma  autônoma,  independente  e  desvinculada,  não  se
constituindo em vínculo empregatício.

d) É  confirmado  neste  ato  a  entrega,  pela  requerente,  de  chip  telefônico  e  uniforme  à
requerida.

As partes declaram por fim, que o árbitro nomeado no presente procedimento, agiu com a mais pura
ética, imparcialidade e independência nos exatos termos da Lei 9307/96. Advertidos novamente as
partes,  que após a  composição do acordo,  quitarão o  objeto  do presente  procedimento  arbitrais.
Diante disto reiteraram aceitação pelo acordo. Despesas procedimentais e honorários de Árbitro pela
requerida, que serão calculados pela secretaria da CMACPS.

As partes declaram que concordaram com os valores pactuados no presente acordo.  Assim,  nos
termos do artigo 840 do Código Civil Brasileiro c/c artigo 487, III, “b”, do NCPC, e dos artigos 26, 28 E
29 da Lei n° 9.307/96, homologo por sentença arbitral o acordo firmado pelas partes no presente
procedimento arbitral, para que surtam seus devidos e legais efeitos. Após lido o teor da ata, cientes
as partes, que saem com cópias.

Mediador (a)                                                                                   Árbitro(a)

                                      

Requerente                        Requerida(as)

              

Advogado (a)            Advogado(a)                                      
Requerente            Requerida(as)    
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